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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião : ( x  ) Ordinária Nº 088/2019

Decisão da C. Especializada : Nº 042/2019 – CEEAGRIM – CREA/PI

Referência : Processo THE-01000710/2017 

Interessado : Glauber Ramos Sousa Marques

 EMENTA: Indefere o Pleito, Manter o auto de infração e Anular a 00018129998605010117.

DECISÃO:

              A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e  

Agronomia  do Piauí  –  CREA-PI,  apreciou o  processo nº  01000710/17 que trata  de defesa  de auto  de 

infração, considerando que  o auto de infração foi por infringência ao art.  6º  alínea “b” da Lei  5.194/66, 

caracterizado exorbitância  de  suas atribuições,  considerando  que na descrição da ART está “Medição e 

Georreferenciamento de um terreno com as seguintes medidas: largura: 23,50 metros e comprimento 25,60 

metros, totalizando 601,6m², para fins de cartório”;  considerando  que as atribuições  do  profissional são 

aquelas constantes no art.  5º da Resolução  nº  218/73-Confea; considerando que o autuado entra com 

defesa  alegando  que  houve  erro  de  preenchimento  na  ART,  quando  o  mesmo  utilizou  a  expressão 

Georreferenciamento, e que na verdade utilizou apenas equipamento de GPS de navegação para realizar 

medição em campo, razão pela qual solicita o que seja cancelado o auto de infração; considerando que 

equipamentos do tipo GPS DE NAVEGAÇÃO utilizado pelo profissional para obter as coordenadas definidores 

dos vértices do imóvel inventariado, implica dizer que o mesmo utilizou Geodésia em seu levantamento 

georreferenciado; considerando que levantamentos desse tipo, ainda que expedidos, obtém coordenadas 

inferiores ao GPS GEODÉSICO de precisão, mais apesar de imprecisas, tais coordenadas estão referenciadas 

a um Sistema de Coordenadas Geodésico do globo terrestre; considerando ainda que os GPS de Navegação,  

como são chamados, são incapazes de aferirem com exatidão a mensuração de uma área com a finalidade 

de qualquer que seja,  especificamente nesse trabalho realizado, esse tipo de equipamento jamais poderia 

ter sido usado com o desígnio de parcelamentos de solo rural, e mais grave ainda não poderia ser utilizado  

para fins de registro de imóveis em Cartório de Notas; considerando a decisão PL-2087/2004-Confea, o 

autuado  não  tem  atribuição  para  realizar  tal  atribuição,  portanto  exorbitou  das  suas  atribuições; 

considerando que nesse caso específico, não cabe à alegação do profissional de erro de expressão,  um 

trabalho foi executado usando Georreferenciamento para definir as coordenadas dos vértices de um imóvel 

rural;  considerando  que  o  preenchimento  de  uma  ART  é  de  inteira  responsabilidade  do  profissional,  

conforme dispõe o art. 5º da Res. Nº 1.025/2009; considerando que é competência da Câmara Especializada 

anular  ARTs  quando  for  verificada  incompatibilidade  entre  as  atividades desenvolvidas  e  as  atribuições 

profissionais do responsável técnico à época do registro da ART; considerando que o auto de infração foi por 

infringência ao art.  6º alínea “b” da Lei 5.194/66;  considerando que o auto de infração foi lavrado em 

conformidade  com  a  legislação  vigente; considerando  o  exposto  acima. DECIDIU,  por  unanimidade, 

Indeferir  o  pleito,  manter o  auto  de  infração  e  após  o  transito  em  julgado  Anular  a  ART  nº 

00018129998605010117. Coordenou a sessão a senhora Eng. Agrim. Daniella Rodrigues Tavares. Estiveram 

presentes os Conselheiros: Josemar Antônio Borges da Silva e Israel de Oliveira Costa.
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Cientifique-se e cumpra-se
 

Teresina, 27 de maio de 2019

ENG. AGRIMENSORA DANIELLA RODRIGUES TAVARES
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